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Indicação Nº 1798/2024

Súmula: Solicito ao Poder Executivo, na pessoa do Exmo. 

Prefeito Sr. Igor Soares Ebert, que oficie junto a 

Secretaria responsável, para que seja implantado um 

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) no Pq. 

Suburbano.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, que oficie junto 

ao Poder Executivo, na pessoa do Exmo. Prefeito Sr. Igor Soares Ebert, junto a Secretaria responsável, 

para que seja implantado um CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) no Pq. Suburbano

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A referida indicação se faz necessária, pois o CRAS desenvolve várias atividades de proteção 
social básica: acolhida, escuta ativa, visita domiciliar, atendimentos individuais e em grupo, concessão 
de benefícios eventuais, palestras educativas, cadastros em programas sociais, serviços de convivência 
e fortalecimento de vínculos, principalmente o serviço de proteção e atendimento integral às famílias 
referenciadas no CRAS. A implantação de um CRAS no Parque Suburbano proporcionaria benefícios 
para os moradores do bairro e bairros adjacentes, já que essa região tem grande população é carente 
desse serviço.

Diante do exposto peço gentilmente que informe a esta Casa de Leis para informarmos aos 
munícipes interessados.

Conto com o apoio dos nobres pares e aproveito para renovar meus protestos de estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de agosto de 2024.

 Marcelo Aparecido Antônio

Vereador “Marcelo Alemar”
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3D3201P08XU0TU9H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3D32-01P0-8XU0-TU9H
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